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CRIA :Escola :~unicioal de ?ré- primeiro Grau no 

Córrego Azul . 

"O Prefeito :;unici::'al de Água Doce do !forte , / 

Estado do Espí rito S8.l.Lto, faz saber que a Câmara Mi.:micipal Decreta/ 

e ele sanciona na seguinte Lei . 11 

Art . lº - Fica criado a Escola rfümicipal de / 

Pré-primeiro Grau Vila de Santa Luzia do Córrego Azul • 

.Art . 2Q - O poder executivo denomi..'1.ará a rafe 

rida Escola, Por decreto . 

Art . 3º - Esta Lei entra em vigor na data de/ 

sua Publicação, revogadas as disposiçoes em contrário . 

Gabinete do Fre:feito Municipal - Água Doce do 

norte - Estado do Espí rito Santo , em 20 de junho de 1989 . 

Pref'ei to Mur..icipal 


